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7. RELAÇÕES COM AS ENTIDADES DE CLASSE 

 

MATO GROSSO  

 RELAÇÃO COM OS SINDICATOS 

  Para o exercício de mandato 

eletivo em diretoria sindical ou 

associativa, aplica-se o disposto 

no Artigo 133 da Constituição 

Estadual vigente. O Profissional 

da Educação Básica eleito e que 

estiver no exercício de função 

diretiva e executiva, será dis-

pensado pelo Chefe do Poder E-

xecutivo de suas atividades fun-

cionais, sem qualquer prejuízo a 

direitos e vantagens. 

Para avaliação da evolução da 

receita e garantia do cumpri-

mento do disposto no caput,do 

art. 5º da Lei Complementar nº 

388/010 deverá ser realizada au-

diência com o Sindicato dos Tra-

balhadores em Educação do Es-

tado de Mato Grosso – SINTEP/

MT, sempre mês de setembro de 

cada ano. 
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